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Projeto de Lei
 
Declara de ut i l idade públ ica a Associação

Palmitalense Protetora de Todos os Animais São

Francisco de Assis - APPASFA, de Palmital.
 

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Palmitalense Protetora de Todos os Animais
São Francisco de Assis – APPASFA, com sede no município de Palmital.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A APPASFA - Associação Palmitalense Protetora de Todos os Animais São Francisco de Assis foi
fundada em 18/07/2000 por pessoas que se comprometeram a dedicar na defesa e proteção dos animais
na cidade de Palmital/SP, região de Marília.
 
A APPASFA é uma associação sem fins lucrativos,  administrada de forma voluntária,  que tem por
finalidade a proteção dos animais e do ambiente em que eles vivem.
 
Com muita dedicação e empenho nos trabalhos desde o início, já no ano seguinte a sua fundação foi
reconhecida  pela  municipalidade e  declarada como entidade de  utilidade pública  por  meio  da  Lei
Municipal nº 1.931, de 25/06/2001, portanto, há exatos 23 anos.
 
O trabalho diário é o socorro aos animais em situação de risco ou sofrimento, o apoio nas denúncias de
maus-tratos, a conscientização para a posse responsável, a castração para controle populacional, além
de muitas outras atividades inerentes aos objetivos preconizados.
 
Nos últimos dois anos em parcerias com veterinários,  empresas,  profissionais de diversas áreas e
principalmente da população, realizou 2 (dois) mutirões de castração de cães e gatos que colaboraram
significativamente com a diminuição de crias indesejadas e animais abandonados.
 
A APPASFA acumula 24 anos de atuação reconhecida,  com algumas protetoras da 2ª geração de
voluntárias na linha de frente, e é referência na proteção animal não só no município, mas também em
várias cidades da região entre Assis, Marília e Ourinhos, inclusive com ações de orientação e capacitação
em várias delas, como Platina, Cândido Mota, Tarumã e Florínia.
 
Diante do exposto e para colaborar e ampliar os trabalhos da APPASFA, apresentamos a presente
proposta para apreciação dos nobres parlamentares.
 
 
 
 

Léo Oliveira - MDB
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ILUSTRíSSIMA SENHORA OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS DO
MUNICíPIO DE PALMITAL

Eu, Jaqueline Cardoso de Souza pereira, RG ns 33.793.858_SSp/Sp, CpF/MF np
333.157.918-13, e-mair: jackcardosopereira@gmair.com, terefone (18) 99799.3567,
representante legal da pessoa jurídica denominada AppASFA, cNpJ ns 044276 26/úoL_
30, com sede à Rua Barão do Rio Branco, 51g, rêspeitosãmente requer e Vossâ
senhoria, seja procedido o registro/averbação do apresentado, juntando para tanto, a
seguinte documentação.

a)Edital de convocação

b) Lista de presença

c) Ata da Assembleia Geral Ordinária para posse
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EDITAL DE CONVOCAÇAO PARAASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

Prezados Senhores(as) Associados(as)

A Presidente da Associação Palmitalense Protetora Dos Animais são Francisco

de Assis- APPASFA, no uso de suas atribuições, convoca todos os associados

para Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no próximo dia 26 de abril de

2021, na sede desta entidade, localizada à Rua Barão do Rio Branco, 518,

iniciando-se os trabalhos às 19 horas em primeira convocaçáo, para

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia.

Não havendo número legal na hora acima mencionada, ficam convocados para

19h30 do mesmo dia, no mesmo local, com qualquer número de membros
presentes.

1. POSSE DA NOVA DIRETORIA.

Palmital, 13 de abril de 2021 .

JAQUELINE CARDOSO DE SO PEREIRA

À-
V
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JAQUELINE CARDOSO DE SOUZA PEREIRA, brasileira, casada,

maior capaz, técnica em enfermagem, portadora do RG n. 33793858, e

do CPF 333.157.9í8-13 SSP/SP residente e domiciliada na Rua

Estados Unidos, no 928, fundos, Bairro Sáo José, CEP: 't9.970-000,

nesta cidade de Palmital, Estado de Sáo Paulo, D

E

C

L

A

R

O, para os devidos fins que o referido

Edital de Convocação foi afixado em locais públicos e de grande acesso,

nas dependências da Associação e que o mesmo permaneceu nos

murais desde o dia 13 de abril de2021 até o dia da Reunião.

Palmital/SP, 27 de abril de 2021

JAQUELINE CARDOSO D UZA PEREIRA
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Cópia autêntlca da Ata da Assembleia Geral Ordinária para possê da Diretoria da

Associação Palmitalense Protetora de todos os Animais são Francisco de As§is -

APPASF, realizadâ em 26 de abril de 2021, lâvrada à§ Í15.8/10 verso, do livro próprio

ng 2, quetem o seguinte teorl

"ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAçÃO

PALMITALENSE PROTETORA DOS ANIMAIS 5ÃO FRANCISCO DE ASSIS- APPASIA. AO5 26

dias, do mês de abril de 2021, às 19h30, na sede da Associação Palmitalense Protêtorâ

Dos Animais são Francisco De Assis- APPAsFA, foi realizâda a cerimônia de posse da nova

Diretoria, Associação Palmilâlense Protetora Dos Animais São Francisco De Assis-

APPASFA,par o mandato de 26 d€ abÍil de 2021a 25 de abÍilde 2025, cujas eleições

foram realizadas no dia 15 de abril de 2oii. tm secuida a-it,stalâção, tomâram assento

à mesa âs Senhorâs PATRÍClA cARDOSO DE SoUZA, tendo assúmido a Presidência dos

trâbâlhos a Senhora.lAOUELlNE CARDOSO DE SOUZA PEREIREA. A Senhora Presidente

convidou â todos os eleitos para prestarem, por escrito e solenemente, o compromiSSo

de respeitarem o exercício do mandato para o qualforam escolhidos, a Constituição do

País, as leis vigentes e o Estatuto da Entidade. A seguir o Senhor Presidente declarou-

os empossâdos nos carSos a seguiÍ nominado: Presidente: JAQUELINE CARDOSO DE

SOUZA PEREIRA, brasileira, casada, Técnica em enfermagem., portadorâ do RG ns

33793858 - sSP/sP e do CPF/MF ne 333.157.918-13, residente e domiciliada à Rua

Estados Unidos, 928, fundos - Bairro: São José, CEP: 19970-000 - Palmital - SP. Vice-

eIc!!Le!!e: UBE4!4ARA DEfÁTIMA SENATORE RAMOS, bÍatileira, casada, Funcionáíiâ

Pública âposentadã, portadora do RG ne 9.277.599-8 SSP/SP e do cPF np 061-813-028-

40, residente e domiciliada à Rua Zeila Aparecida Moreno,402, Morada do Sol, CEP:

19970-ooo- Palmital-sP. Secretáriâ: PATRíClA CARDoso DE SOUzA, brasileirâ, solteira,

maior, capaz, servidora Pública Municipal., portâdora do RG: 27 896.970-SSP/SP e do

CPF: 247.160.918-05, residente à Avenida Brasil, 585, Bairro: São losé, CEP: 19971-066

- PalmitalSP. Tesoureira: ANA MARIA FERRÉlRA CORREIA, brasileira, casadâ, Funcionária

Pública Oficial Administrativâ, portadora do RG ne 62.165 089-4 SSP/SP e do cPFlMF ns

215.869.088-71. residente à Rua: Pedro Mâchado da Silva, 601 - Bairro: Paraná -

CEP:199 73-136 Palmital 5P. CONSELHO DELIBERATIVO: DENER IVIOLERO DE LIMA,

brasileiro, solteiro, maior, capaz, servidor público municipal, portador do RG ne

251.772.9a S5P/SP e do cPFlMF np 164.573.888.41, residente e domiciliada à Ruâ

Angelo Biason Smania, 51 Montes das Oliveiras CEP: 19970-000, Palmital-sP. SqSIJE -
MOLLERO PORÍlLHO, brasileira, cãsada, professorã, portador do RG ne 13.787.617.8

SSP/SP e do CPF/M F ne 085.128.718.22, residente e domiciliada à Rua Ru i Barbosa, 1165

Vila Volga CEP: 19.970-312, Palmital-SP. THAIS COSTA VENTUROSO, brasileira, §olteira,

maior, capaz, auxiliar de banho e tosa, portadora do RG n9 40.309 279-6 SSP/SP e do

cPFlMF ns 431.887.868.'67 residente e domiciliâda à Rua Horãcio da Silva Leitê, 399, Jd.

São Francisco, Palmital/SP. EtIANE ANGEtINE MARIINS ROSA, brasileirâ, casada,

comerciante, portadora do RG ns20.096.182-2 SSP/5P e do CPFlMF ns 130.873.858-75,

residente e domiciliada à Rua Alameda da Paz,216, bairro Paraná, CEP: 19973-144,

Palmital/SP. PAULA RoGÉRlA NEGRETI Dos SANTos, brasileira, solteira, maior, capaz,

artesã, portâdora do RG ne 49.609.277 -7 e do CPF/MF ne 408.194.498-90, residente e
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domiciliâda à Rua Eduardo Zacarelli, 740, Bairro: Paraná, CEP: 79973-750, Palmital-SP

SUPLENTES DO CONSETHO DELIBERATIVO: MÁRCIA DO BONFIM coELHo DA SILVA,

brasileira, casada, comerciante, portadora do RG n9 20.044.822-5 e do CPF/MF ne

105.4242.998.94, residentê e domiciliada à Avenida Brasil, 646, Vila São José CEP:

19970-000, Palmital-SP. VERA tÚCtA FERRETRA DE LtMA, brasiteira, divorciada,
aposentada, portadora do RG ns 7.965.092-2 sSP/SP e do CPF ns 798.891.238-00,
residente e domiciliada à Rua Paulo Verginio, 187, Bairro: Paraná CEP| 19973-140,
Palmital-5P. JOYCE PEREIRA EARROSO TAVARES, brasileir a, solteiÍâ, maior, capaz,

estagiáriâ, portadora do RG ne 44.416.168-5 e do CPF/MF ne 449.586.188-30, residente

à Rua Barão do Rio Branco, 748, Bairro: Centro -CEP: 19970-088, Palmital-SP. ELISABEÍH

DIAS D E GOES M ONTANHER, b.asileira, casada, do lar, portadora do RG ne 9.779.452-l
e do CPF/MF ne 255.497.308-39, rêsidente e domiciliada à Rua Oilton José Pedrotti, 264,
Bairro: Vila Volga,,CEP:19970-318, Pâlmital-sP. HÊLOíSE ApAREctDA ztNA, brasilêirâ,
solteira, maior, capaz, portadora do RG ne 50.116.248-3 e do CPF/MF N-o 387151358/02,
residente à Rua Joaquim Nascimento Lourenço,313, Bairro: Centro - CEP: 79970-074,
Palmital-SP. CONSELHO FISCAL: FREDERÍCO JORGE ABRANCHES RAMOS, bÍasileiro,
câsado, autônomo, portador do RG ne 18.911.220 SSP/SP e do CPFlMF ne 068.120.138-
03, residente ê domiciliado à Rua Zeila Aparecida Moreno,402, Morada do 5ol, CEP:

19970-000 - PâlmitalSP. JULIA CARDOSO PEREIRA DA SILVA, brasileirâ, solteira, maior,

capaz, estudante, portadora do RG ns 59.00.0931X e do CPF/MF ne - 487.585.208.80,

residêntê à Ruâ Estados Unidos, n-ô 925 fundos, bâirro São José, CEP: 19970-00 Palmital/
SP. MARCOS PAULO MARÍELOZO RUFINO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, auxiliâr de

seÍviços Gera is, portador do RG ne 46.351.689-8 e CPF/M F ns 372.774.388-33, residente

e domiciliado à Rua Roberto Ronqui, 170, Cj. Hab. Miguel Huertas, CEP: 19970-000

Palmital SP. SUPTENTES DO CONSELHO FISCAI: CLAUDIANA CRISTINA ÊÊRREIRA DE

LIMA, brasileira, solteira, maior, capaz, protética, portadora do RG: 28908644 SSP/SP e

do CPF: 269.598.258-57, residente à Ruâ Pâulo Vergínio, 187, Eairro: Paraná, CEP:

79973-750, PalmitalsP. ELLEN ROSE_9LqUy_E|R4 UAçR|NELLI, brasileira, casada,

depiladora, portadora do RG:27.036.613 - SSP/SP e do CPF: 275.906.738-62, residente

à Rua Eduardo Zaccarelli, 1115, Eairro: Paraná, CEP:19973-150 ,Palmital-SP. ERUNA

GRAZIELE LIMA BELORDI, brasileira, divorciada, advogada, portadora do RG:35.098.364-

1 ê do CPF: 376.722.22a-05, residente a Rua Nelo Tisato, 72, Balrro: Antu us, cep:

79973-232, Palmital-SP. Estândo os eleitos prêsentês, foram empossados de imediato,
passando a pârtir desta dâta a exercer os poderes e responsabilidades determinados
pelo estatuto. A reunião encerrou-se, sendo por mim, Patrícia Cardoso de Souza, lavrada

a atâ, sêndo lida, conferida e rubricada por todos os presentes. (Nomes/Assinaturas:

.IAQUELINE CARDOSO DE SOUZA PEREIRA; JAqUELINE CARDOSO DE SOUZA PEREIRA;

UBIRAMARA DE FÁTIMA SENATORE RAMOS; UBIRAMARA DE FÁTIMA SENATORE

RAMOS; PATRíCIA CARDOSO DE SOUZA; PATRíCIA CARDOSO DE SOUZA; ANA MARIA

FERREIRA CORREIA; ANA l\,1ARlA FERREIRA CORREIA; DENER MOLERO DE LIIMA; DENER

MoLERo DE LIMA; SUSETE MOLLERO PORTILHO; SUSETE MoLLERo PORTILHO; THAIS

COSTA VENTUROSO; THAIS COSTA VENÍUROSO, ELIANE ANGEtINE MARTINS ROSA;

ELIANE ANGELINE MARTINS ROSA; PAUTA ROGÉRIA NEGRETI DOS SANTOS; PAUTA

RoGÉRIA NEGRETI Dos SANToS; MÁRCIA DO BONFIM COELHO DA SILVA; MÁRCIA DO
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BONFIM COELHO DA SILVA; VERA LÚCIA FERREIRA DE LIMA; VERA LÚCIA FERREIRA DE

LIMA; JOYCE PEREIRA BARROSO TAVARES; JOYCE PEREIRA BARROSO TAVARES;

ELISABETH DIAS DE GOES MONTANHER; ELISABETH DIAS DE GOES MONTANHER;

HELOíSE APARECIDA ZINA; HELOÍSE APARECIDA ZINA; FREDERICO JORGE ABRANCHES

RAMOS; FREDERICO JORGE ABRANCHES RAMOS; JULIA CARDOSO PEREIRA DA SILVA;

JULIA CARDOSO PEREIRA DA SILVA; MARCOS PAULO MARTELOZO RUFINO; MARCOS

PAULO MARTELOZO RUFINO; CLAUDIANA CRISTINA FERREIRA DE LIMA; CLAUDIANA

CRISTINA FERREIRA DE LIMA; ELLEN ROSE DE OLIVEIRA MAGRINELLI; ELLEN ROSE DE

OLIVEIRA MAGRINELLI; BRUNA GRAZIELE LIMA BELORDI; BRUNA GRAZIELE LIMA

BELORDT.)

NADA MAIS SE CONTINHA NA ATA QUE PARA AqUI FOI BEM E FIETMENTE

TRANSCRITA.

Palmital 26 de abril de 2071

J

0"*
Jaqu tne oso de Souzâ Pereire
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orcunaçÃo

Palmital, L6 de novembro de 2023

Através do presente queremos saudá-lo, através dessa declaro que a

THAIS COSTA VENTUROSO, brasileira, solteira, maior, capaz, auxiliar de banho e tosa,
portadora d RG ns 40.309.279-6 SSP/SP e do CPFIMF ne 431.887.868-67 que residia e
domiciliava à Rua Horácio da silva Leite, 399, JD são Francisco, palmital/sp.

Ela se mudou, e não nos comunicou, deixamos recado nas redes sociais
várias vezes, mas até o dia de hoje não obtivemos resposta da mesma.

Certa de que nossa causa é indÍspensável para evitar
sofrimento e trazer qualidade de vida para a toda a população da cidade, ficarnos na
certeza de vosso atendimento e desde já colocamo-nos à disposição
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LINE CARDOSO DE SOUZA

sidente - APPASFA - Ptal-SP

APPASFA - ASSOCIAÇÃO PATMITALENSE
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OFICIAL DE REG, DE TíTULOS E DOCS, E CIVIL DAS PESSOAS JUR IDICAS

Rua Dr. Geraldo Coelho, 148 - Centro - Telefone: í8 3351-1387

CEP 19970-104 - PALMITAL - SP. - e-mail: tdpi@ripalmital.com.br
cNPJ 49.893.209/0001-10

OFICIALA; LORRUANE MATUSZEWSKI MACHADO

RECEPÇÂO NO 3436
APRESENTANTE: PATRICIA CARDOSO DE SOUZA

INTERESSADo: PATRICIA CARDOSO DE SOUZA

NAÍUREZA: ATA

AVERBAÇÃO: CERT|F|CO E DOU FE que o presente DOCUMENTO EM PAPEL, constituído de 1'l
página(s), fora protocolado sob no 003436, registrado no no R. 207 Lv. A em data de 0411212023, e
averbado eletronicamente sob no I no registro no 2O7 de 2010412001, no Livro A de PESSOA
JURÍDICA, deste Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Palmital,
Estado de São Paulo - CNPJ: 49.893.209/0001-10. CERTIFICO ainda, que a assinatura digital
constante neste documento está em conformidade com os padrôes da ICP-Brasil, nos termos da Lei no

11.977 de 07 de julho de 2009. Apresentante: PATRICIA CARDOSO DE SOUZA Natureza: ATA. Este
certificado é parte integrante e inseparável do registro acima descrito. Palmital / SP, 04 de dezembro
de 2023. Oficial R$ 93,25, Estado R$ 26,55, Sec. da Fazenda R$ 18,15, Sinoreg R$ 4,91, Trib.Justiça
R$ 6,37, MP R$ 4,49, ISS R$ 2,88, TOTAL: R$ 156,60.

PALMITAL, 04 mbro

I<]MACHÀDA

Júo
fua€itente

Para conferir a
procedência deste
documên[ô êfêtuê

a leitura do QR
Code impresso ou
acesse o endereço

eletrônicoi https://selodigital.tjsp.jus. br
1 1 97844PJ0000000025551 23U

CERTIDÃO DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA

3436 PRENOTAÇÁO N":
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OFIC]AL DE REG. DE TíTULOS E DOCS. E CIVIL DAS PESSOAS JU RíDICAS

Rua Dr. Geraldo Coelho, 148 - Centro - Telefone: '18 3351-1387

CEP 19970-104 - PALMITAL - SP. - e-mail: tdpj@ripalmital.com.br
cNPJ 49.893.209/0001 -1 0

OFICIALA: LORRUANE MATUSZEWSKI MACHADO

RECIBO DE REGI§TRO DE TÍTUuO
PESSOA JURíDICA

RECEPÇÃO: 3436 PRENOTAÇÃO: 3436
APRESENTANTE: PATRICIA CARDOSO DE SOUZA

INTERESSADO: PATRICIA CARDOSO DE SOUZA

NATUREZA: ATA

Certifico que o presente título foi protocolado sob no 3436 no livro A-í5 do Protocolo de Registro Civil de Pessoa Jurídica

em 28t11t2023, tendo sido praticados os atos abaixo em 0411212023.

Descriçáo Obs. Cert. Oficial Estado S. Faz. R. Civil T. Just. l. Mun. M.Púb. TOTAL

AV. 8 -R. 207 de 2010412001 -Lv. Fls. POSSE 2021 -2025 - SELO N': í í97844PJ000000002555123U

93,25 26,55 18,15 4,9',1 6,37 2,88 4,49 156,60

MICROFILME

7,38 2:10 1,43 0,39 0,51 0,22 0,3s 12,38

TOTAIS

GUIA: 049/2023

Valor do depósito:

Recebi em devolução a quantia de:

R$ 1,O2

Em: _/ _/ _

ASs. :

100,63 28,65 19,58 5,30 6,88 3,10 4,84

MICROFILME: 32

R$ í70,00 A devolver: R$ í,02

Recebi a importância total especificada, devendo documento fazer parte integrante do título.

PALMITAL, 04 BRO DE 2023.

Júotúarcor lágos

MACHADO
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Recebi a 1" via do presente recibo, com o título devidamente formalizado.

Palmj.tal, / /

Ass, :

Nome:

CPF:

Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site da

Corregedoria Geral da Justiça:

https ://selodigital.tjsp.jus. br

SELO DIGITAL
1 1 97844PJ0000000025551 23U
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Áss(xuÇ,lo PÁLMITAI.§I'IEE PROTETORA DE TODÜS OS

FruNCI§CO DE ÁSS$ (ÁPPÁSFA)

ÁLTERAÇ.I.O:
CUIUSUL4S E ÁDÀPTAÇ.AO rc Now Cúigo Civil - lzi n" 10.406/2(N2'

I.CONSTMilÇÃO, SEDE E FINS.

Árt. l" - Á Assrcitt@ Palmiulense PrutcOru & Tús ac Ánirmi§ W Ftzt*isco de

Ássis, futfufu en tttozlzuo, cwstihtit entül& sn fms bcmtiws, de unúter zoofib,

ecoU§ico, Ttantmpico, edywbm| assistercbl e fiscalizdor, canigumrdo organizaçdo

nfu4ovenunenal (oNG) prz &rts e pruteçiio das onitmis e de seu ornbienle .

Árf,Z" - A Ássoci$o Palnitolans Pror;tom dc I&s w Arimis fu Frwrlism de Ássis,

terô sua sede rs cilldc & PohúfrL, E§ú & fu P&, à Rü futtu b Rb Brwro, n'

526.

Árt. 3"- o ptwo de fut@ h os@ scni por ary fudeentú, solw as

condições mencifus m ortiP 57.

Árt. 4"- Á associ@o, tcm ytr újetiws fittdorenuis: a) Fisalimr e denunciar às

autoriddes çomrytenb§ as iilmpi oos dispsitiws b bcrclo Fedeml n. 24.645, de 10

de Julho de t.9i4; b Arrip-61-b p,cr,j, l,ci n'3ffi, & 03 do mühm de 1,941; do

Ártigo 32 & Izi F'edeml ». 9.605d e t2 dc Fcwrctm dc I-»E e deasis leis, decrctos,

yrríorUt e ,egula1pnbs ftderui* esídsis c munbipis súrc pruteçfu rcs 
-aninais; 

b)
-Colabomr 

"* ot órgbs e autorildes oorrrpetentes as qwis esws atribYiçõe§ §do

conrtrifus no setfu * iipnir e nprinir Ut dc ctxl&, útso ut Durts-lmlos

coitm oo;,n,ois; c) lhr assisÉrcb wteritorb o ,,riú;' funts, ferilos, attopeldos ou

vifirras de cruel&de, útso ot ewus4m6, ern sus insUlações clbicas, ou mtalw desu,

em clínicas wlcrirrária§ coryeniús, úedecühs as prcscrições desíe Eslottuto; d)

Recollen wtpn çrc pssi>el e * rorú @n su ryiMr, oimb fuMos ou

extruvidos, ercoaitffi<s, @s trutús, pa @, bdcpet*nt & ,a§§arcirrfinb

firunceiro, a pess(ns dc ibriiMc cootpmvú qr& * c1'r,"Pno"etam a fur'lhes
'tmt4menlo deqtdo e dgm, nediarrtc a ag,sit,,,lum de um tcmto de rcsponsahilidde e

sujeiro a fiscatiaçfu Por w3 &sn enwc; e) Colfutw w os Órgfus e mbriMes
,õrprUnn ms quis &tén as a*üti*s & &fur o *b úbng ecobgicamente

iqrfi**ar, no'*ntilo de npriaúr-pnôt*ns que olq* ea risco seu equilíbrio,

conbatettdo o Oúfia e a cxtinfu & niaaB siirrysres, a caça a a pu prcdaAria; J)

Educar e conscientinr o P*r, a hfi*b e aiuvenú, mtéc & pbstms e mrytlus'
ptopgoúo wm vw&itu fibsof, dc m e rctpin út ütiwi§"

II. DOS Á§SXIADOS, SEUS DTRETTOS E DEI/ERE,S.
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At't. 5" - Qaolquer pessu lagalmcnlc upz. Jisica ou juridia, scm

fiatuteza, púetú ingrcswr tn qudrc assxbtiw
norm^§ e§bk lárbs an regylMcttbfx§.

do assuiaçfu, as

§ I'- O cadifub a associú una prupsb pdrão que, após assimda, sem

encaminW à Dircnia pra aPmwção.

§ 2" - Quordo o codifu Jor nlotiw*ne ilww, a Fapo§b &vetú wr assirú plo
respnsôvel legal.

§ 3. - qwnh o cad*htoftr onlftbeO ou inpedib dc ossimr por qwlguer deficiência
jstu,iua assimtum serú consigtdaa mgo e alesú prdaas tesbilNnhal

Árt. 6o - fu ünibs b awirb: Q Retcrun uraira wbl oafob, co"b"b o

ruhnem h rc§stm h oswfub, assirú peb Pnsibttu N Yicc-Presi&n e de§b

entifude, r, orii, o ,etryner pt cscrif.; b) Frcqucanra se.e propno: a clídica, outas
deperdêrcias e panicipr &s otivifudes EÉiais e dos tmbalhas &senwlvidos pela

,itiM"; d fariictW'As u**tébs bgst*ile o*ús pcb en{r&, con direito

a voz e voro, §e estiler qúa cú, a @üib+ b cnrciio: d) Tour c ser votdo pam o

exercbio & caryo * dinin, &sde Cre daúilo m mhtitno M um ato e'

aomprudamcn*, tiwrpnicifio fus ativiMes fu entil&; e) Demitir-se à qualquer

tempo, medianv aye*nt@ & cwa de à dinwb-

Art. 7" - Mo dewns do ass(r,it,,o: a) üsenor e nspibr ldos os dispositiws deste

e§lat rlo, regubmenbs in&jn,í,s, paturbs e nofirra§ dc qtxha, bem como acabr crs

detiberwõei do-dirctorb, ú assc,,p,Iéb gemt m & qu@r o*oo ôrytu dairtstmtiw
d"';;';;fi;"enú Coopcmr & twpím úfrw Pa com*ão bs 

.obietiws 
tu

asswiação; c)"Pagat a coatribui@ as§ciativa, nos P'a:'Eos e mftma &§E e§talulo ou

de rc gu la mentos inre r7P8.

Arr. 8- Serú erclawo fu Na & oswctut&s, por delikru@ e Mq tu cttp on

caben| recurso w CasÜto Dclibemtiro ú ent'&, o aswcitta- çe: a) inconer em

ffiü;;;;tprt; *i"t. -o-, do atiga anterioc b) bixar de Pgor o a'tuidade do'iíriiir, 
* pir* e frrw b ngimonro; i) Por oros ott plmmt, dercqril a iltugem e'/ou

ir* aria intUel * oo üíu*r, orisrr;iúar,@i»s n obbotdons; d) ou

ainfu, o associú qrc assir. o d.§eltr, wm ncnhna pto m nstifu'

III - DAS CONTRIB\fiÇÕES ÁSSOCIi.TITÁ§'

Árt. g" o assmtudp Fwa a firrrb * w@ !§ryzlttr, rriloTs mhimos

estipuldos *, prryrfu=* qrcv&s pb Asctbb C*rol, os quis wrão cobtdos

ru lorna p revi sn m rcgu lamenn & kswmria'

IV. DOS ÔRGÃO§ N§TMrcIONÁTS E DIREWOS
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ÁÍt. tO * Á asrrnbléb gerd bs or;sor.b&ts cwr;üui ôrgb pm
deliber@ bt qtus c fuiorwao h alcot*çb' unb
associafus em gozo & seus dheins aswiotiYos.

tdos os

Árt. lt - sib órgfus dintiyan úanwi@: I. Dirvbfb; II. Consllp hlibenttivo; Lil.

Conselhofiscal.

§ llnico - 0 mqrrdao dos tlenúrcs & Ditctoria. Consello Delibemliw e Conscko Fiscal
'será 

de guatru orps, conldos & daa ú pssc, pemiti& à rceleiçâo'

Y - DÁS ÁSSEMELÉ:LIÍI GEfuII§.

Ar.í. t2- À convu@o th agrse,,úléi| geml *,mftita pb prcsülenb ú direlaria, com

olecedêrcb mhino de cita dias, iadrnrc eüul a@ m se& fu associqfu ou

prblicado em um ionul de circul@o loal.

§ Unico - fu cotttw@ dewrfu at}/,ltsrr a) I-@L db e lom fu rcahzaçfu fu
assembléb: b) or*a do db; c) ReftÉrcb o lonirb & segorfu cot|wção, ru
ausência de quóntm paru rcotizrydo em primeim coawaçfu.

Árr. t3 - scm convowb assctú|léb çruI otdfuirb: a) ouhcnP - Pam di*utir e

oprow7 o rcbtório ú direbrb, gte contcm a dcrcrifu dot priripis aconbch*nOs fu
gestão adninistmtiw ansl Utnço plrimúal e @ttnos a$r$nb§ pertinenles: b)

quadri e nalmen te - Pa m e le gc r o P tx sidcn u e o Yice -pe s ide n E.

Árt. 14 - &nú arffi asszúbb gcml arudbtfub: d Qutb o pvsüenu fu
entidde julpr co'rÉnicne; b) Á Ntfu, Pr c§rib, dc pb;*ns citw nembrcs do

conselho'deíibemtiw; Q A pedllo, pr escrito, & frb rlrrltxr urtt terço dos associdos da

entidde, guibs cot r d anuül& b exeteício.

§ Io - os rcquerincabs pa tuü@ da assúub geml etwrdirúrbfornuldos
pelo membm b consellp &libcmtiw ot pr gntps dc otsuiús &vrfu ser diigidos
'ao presidente fu dircnriq pnwnoüzardo a tulérb a scr apncittfu pela ossembléia ao

prisifunte fu dircnrb, o ,rútério a ser dpneciú pela assembléia e

justifiwú os moliwt e as rúesú soltcit@;

§ 2' - Áundlb os nqubins fu pnás*ft onurior, o prcsidente da dirctorilz devvm

,jt*, o convuaçÃo ,fr Pram de quiue dbs b rcccbit*nb do Fdllo e, se ndo o fuer'
padetão os in@rzssús foé-b ea nm h errr'rMc.

At't. 15 - As assembléb§ Semi§ serfu insatút en prireim ontocação, nos dias e

lpnirios ittdicdos ,Ps ,esPecliws ediais, desde qw ,rtist'z a pnsença de, no mínimo,

2@6 (vinu por ccn o) bs arwit ht qüiul e wdinibavoo; ea scgnfuootrwcoçfu,
trinb mimos &pis, coil d, abim lO91 (dcz pr Mb) c, eü, brwim e úhinw

conwcqilo, trinb mimbs dePis aps o *guú contw;açiílo, com qnlqwr númeru de

associabs, quiks, c-uio rúmeru legolpm os eleitos ú assembléb,
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Árt. 16 * As assembléias gemis xtão scmpn pnsidiús plo Pn§idenle
púerú desigmr un dos asseidos pm exencer esle ertatgo.

Art. 17 - Sornenv úrA pAc*w ús asseabábs geruis an

comprarrern ess qrulüNc ndbtte exüW
da asslnotum do livm & prcsença.

& rz,ciba ú oaúl& do aercbb, m ab
quins, que

m

o
â
oorC
=o'l

. --o
. .o

:i. o
'' '",q.

,o.o-
.-l' o'a t- e'1(õ

,,,' s
-l

,-'. o.)
,o
.. ;""" lc

. '"L
a)

-,4
,m

..,' -:, C
@
or
o.z
Íi'-n',o

.O

, ,"N
.-N
, 

",N),", I.À

, 
-",(,1

,1.:,;,",,1

"; 1,,:"

,:.i

§ úntco - O oto de compot@ e qyi@ sebl pclo votorb ao assir,r/r o liwo de

potrrço, &wm *r prciercittb pcb 1a,fla,neiro e osrno rcrúro fu n*s, tndido peb
pre§idenle.

Art. I8 - As deliberqões fus aiswilblébs geruis *rfu btús pelo critério de wnção
determindo pelo presilen*, pexbccnb a mi»rb shrylcs dc wrrs.

Art. t9 - Os votos seáa aprús pr um escfltiúr dcsignalo previamenle pelo

Presidente fu mesa.

Art. 20 * Cabeni ao ptesilIenn & tes, en ano de etry*, o wb de desempn'

Án. 2l - Dos tmboltr,s ú assembléia geml bvmr-seá a nespcctiw qb, em livnt pntprio.

W-DÁDIREIORA

Árí. 22 - A dircnria conillitui órgão rmxino de odministmçfu & entiMe, e será

compo§ta por qualno membms ertliws, wm o desempenho dos seguintes cargos: I.

Presidente; IL hccarcsi&nc; IIL Sccrutbb; lY- Tentrcim'

Árr. 23 - A prcsidente e o vbe-prcsidenu da dintoria setúo eleilos na furnn do

igulanr"rn il"ia-l e o secntárb e o bnurzim, bcm como os dirctores de

ir'p"r*i"rot, serão ildicús pcb Pnsilcnc q* os desigum cm Prfrria, dado'lhes

po§se.

Art. 24 - compte à Üretorb: I - Administmr a aswwo e *t Ptriúnb, cumprindo e

fazendo *npa, o §eu esf,tu,o e rcgir*nlo inlenp e demais normc,§ em vigor,
"retaciodai^s úieri+ns zo6fibs; n. e*n, atn o,,fr1t', os spings deplamenns:

Dep.nan*nto Clhio; t>ptutcna * Intwrys; bry'ú'vnb de frscalizaúo;
-Oíià*n de Relaçõei públias; Dcparunenn fulucotivo; Deprtatlento Social:

Dipnanento Juritfuni Depmn**o embgia; hptunean &.Comtnicaçfu Soclal :

ilpi*"n lrfurb tuniit. ilL Jwtifoari*a o Can*lln Deliberz,tiw' as despesas

qrorAo *onrrá hipur" Wvisb rn hto "c" h Att' 31; IY' Reui*se' otdhsria wnu'

ufit vez pr nes c, sempí'que necesa;o, extmonlimrbopnre, cTtlt conwcaçdo devvm

serleiu pelo secrclorio, poror*m do prcsidenle'

YII _ DO PRE9IDENTE

Atí. 25 - ComPeu ao Prestlente: o) Reprcsentar a assxb@ atir e

juho or ftm dele, coa a fwl& de onsfinir proctrdorcs ou ptelxt§los; b) e
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Árt, 26 - Em caso & rcnúrcb ufrleci**nn b wEiknu, o Yüfr?,e§llenb assumim: a}
'iÇt*írwr*"i, 

oté o foul b rwúa, § o tc"tp quê ,,e§,ar lor^rnfior a am a"o; b)

íiíiror*rn, ti htto, ni * u@, cu* b d*r b rr,'*ç ofnsl & twrfun:

§ Única - Na hifie* ú lctn *b" do pfte"E alligÜ' o Y-'cc-Pns*:t: em exercicio
"auir* r*rnor *nw ai là Wq dias, a aso,nbkú geml exnwtdirírb pru elcição

do tww prcsidene.

Afi. 27 ' Em 4,so & rcnbrb ot Sleciwno tb üecarcsideate' o pnskllnte-cowocato

c*nm ao pruv & trinla dbs, astrlnbtéio geml exowtdinirb pm elei@o fu vice'

prcsidenle.

,4r1. 28 - Iqnrbú em renúrl;r, & anp o aão annpncin*"b de guagber membro do

direloriaatrcuni&srensaisotdirrártet,§"1-l,,suo4,uttL'Prtêsrauniõesconsêculiva§
ou citro ina ttalús tp perlilo & wt oa'

Nil _ DO WCE.PRESIDENTE

Árt. 29 - Conpete rc vicegtzsilet*: a) úrtrnir o ry*ry 'rls 
wur inpedit*nbs e

ausêneias e ru x.anàrcb b -cvktt N ul. 2i; b) Cotwr assembléia geral

extmodiruirb paru eki@ & pnsi&ne, tp ag de wnêwb do art. 25, letra ,'b",

x-msgcfuÊrlRlo

Árt. 3A - Compee u Secrctário: a) Cu*hr &1 o7esryoüne1as -o":,b\t :n expedidas
';í.;rd"i,;gistrarfuas 

e prucaletú a iis/,bttçtu ms destinaartos; b) secreariar
'as 

rcwiões fu-Dirco* e ai rlolcúElos Crctr,rs, lovtutb e astimfu a§ olo,§ tt)

;;;;;; fir*, c) Substínir o vbcarcsi*ee s" :'-,n -,s1rc;,o ot irydinentos; d)

iiríiiiOiti^nn'pek,s oryuiros e livms th eatitMe; e) ltu rer inorcdmbio com ouçc's

assocbções congênercs'

X-DOTESOUREIRO
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Arl. il - Cotry* u ksutzito: a) Ter sú su gutú e

Fcndrlos e os nbt búinbs e demis qhqes; b)
Assinar com o presiderrte, cl*çte6 notas pmfiissótbs e &tlris
eÍenwrdo pgamentos e ncebhwntos rwdbnte ailorizaçfu; d)
fi scal balorce E s trime st rris e baloqo ptiawtbl mul.

ga conselho

XT_ DOS DIRETCIRES A,DI|/#TOS

Art. 32 - Os dircarcs djuns bs &p**nq sab dcsigús e destindos pelo
prcsi&nu fu dfueorb, sen& qn ws *ibtriçfuc bem cotn bc fnab, dos &legdos e

wlunaios serfu esrabelec*las cm rcg*lomcnbs inEn o§.

XTI - DO CON§ELHO DEIIBERITTÍ.O

Art. i3 - O coruollp delibomtiw sem @t rrysto pr cinco nembrus etetiws e cinco
membms suplenus, além b prusidcnc e do viceArcsidenle ú dirctoria.

§ 1" - Os rpmbrus eletiwc fu map0n dclibçrutiw elcgcrfu ,ti si o pnsi&ne, o vice'
pre sldente e o secrcürio h cnsello.

§ 2o - Ás rugos »uritr.m&s no @m bs @nsellns efrriws *tilo prcenchidas pelos

ne§pecliws wplenks.

§ 3" - No coso de lwc" sib cffi ,&ç os npb*s, o pestulcnu da diretoria
pruce&rú a ercolln dos sttbctitaio.s,

Ar.l. 34 - Na ausêrrlio do prusklenk h onseko &liberutiw ou m fula desE em caráier

temptrárto, o icearcsidene, pnsdirú ot rtwi6cs, úen& N secnebrio lavras as atas,

fus quais enviarú cópbs opnsi&nk & direbàr.

Árt. 35 - ffio atribuiScs b Can*lb blüemtiw: o) Prugmrmr os tmfulhos saciois,

objetivando a auis ampla watizaçfu bs úietiws da cntilde; b) Elabomr o rcgimenlo

incno e &rmis rcgilo*atos bs ôrgfus dc útinistati$s b entilde: c) Discttir,
aprecbr e errorimr-despcws exttalrdiinària, ç o*lleri a errriW ea *slor acinn de

iez salários nhimos; dj Apncbr rcprewntaçfus ott nc*r1p.s dG ostaa,i6los; e) Aprcciar e

opinor sobr? Wpslas e rytuição, otiem@ * bçns iúçeis, bem cottp títulos ou

iatm, wtorci fu entilU4 cfu ai"i-nf*ra a mgo fuAsx,bléb Geml; fl Estúar e

ergarfiifirnr à ürcorb pm os Ms cfribs, srrgcrrle§ 
'"lbtivÚ§ 

à &cnqdo pelas

autoriddes comrytenb; * mvos dfupsitiws legois de Wtc@ e Essislência dos

anír1lp;is; § Prcpra conas§fu de ütsfo,t baoríltos e de pémbs.cstlmulos a associúos

o,u não aísoctos çre se de&ov;t rc üWm c poçfi urs úi6sin arnstús & dlo§,

canftúnctg ou auttrl§ Drlúirrlt dc ir§e4rrw a csra, úrurt bcfiDgreilres; h) lprcciar e
ipíu, tobn pmpsn & diftbr*, nlativu ca or,rierk & cuttrib*ições obrigatórias dos

associados.

Árt. t6 - o corr§elle dcübcrutiw nmiwô otditwfuwnle, aM Tnlo seu

o
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pesidenn: a) Dcntto & oira dias aps ebin, pm csolls b se* pe§&nte'
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&
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pre§i&nb e sacrebrb: b) Merwfutu, Ps w & otfl,úoÚ

aprcvação do rcboio anwl fu ürclorb.
ffilat c) lrslrerrs,

ÁA i7 - Ás ,euniões ordir*irs u dt urdbúriat dcYetfu nalinh§e GoD, a Pre§ença da

Draiorta siaples fus eas Durrúru.§.

§ [tnia - Tano nos fiexrrifus onlitútbs @rno mB exrmordirnrbs, e,n caso de empale' o

Presidentc do consellp eÍeraen o wb dc detemryle.

Art. 38 - O Conseho Dclibemtiw retnir-se<ô cúwriitwitwne: a) Por de liberqb do

prcsidente fu dircorb; b) Por delibeto@ fu pnsidente ú poprio conselho, cabemlo a
'e§te a convoa@; c) Po,r ,e$erincnb de rc ,,i,iito trta C,oa,r,ÜreÜos efetiwa, diigülo
Npr?§Aene&dinwb.

XIII _ N CONSELHO FISCIL

Árt. 39 - O consetl*fisul cqrstiili ótgtu úrca e b*ptt** pafiscaliuçtu fu
gesltto administtztiva e vrú corryA & OiEs aúms efrliws e & ttés ncmbros

§uPlente§.

§ 1" - Ás vagas úerug ru Nm bs owllosfaais cfrtiws serfu prcerchifus pelos

rc§Pectiws suplcnEs.

§ 2" - No caso de hover súb coÚÍ@fu tús os stplcntes, o prcsidenk fu direaria
proeedera a escoltú dos sub§tilutos.

Art. 40 - fio aübuiçõcs do consellnfisal: a) F.unimr o liwoairu e doatncnbs fu
tesoufari4 bem conn os ,gspcctiws babsebs e u wbsfnois; b) Imtmr o oorrrPelente

parccer qrc rcompnlurz o nlauào fu dinnrb, opinodo pela apmvação ou não das
-contôts; 

c) Requeter pr e§rib, sefrrprc que necessúrio, ao Yesi&nle fu dircloria o

rcunilfo erfiwrdinirb ú cozrrr,llr, iatt;fioú o pefu.

§ único - Caso o aaxttn fi*al opinc plo ,elei$o ú pnstqfu tb contas da diretoria,

fiu o nesmo obrigab a utasigtur em seu lnnecer os tnotirm.s dc Jato e de diruio que

j ustifique m o p twed beao.

Art. 4t - Os membms eJetiws ú consellofisul rcwir'são: a) hntru de oito dias após

elein, pm esqllu do seu pesi&nE, vicepresi&nre e secftbrb; b) Ánwlmente, lnm
esfirdar e fur o W,aoeÍ sún o fubpcp c nbbrb msl ú dfuePria; c)
Extmorditnriameatc, qmrb o prcsibte fu ünorb.N ourt&st

Árt. 42 - As reuniões, odiníriat &vufu rcalizar+e con a Pne§enq & noioia §imPle§

de seus mcmbtos.

s Io - Falanb quomn W'a at rwniibs h caseún, wt pesidcn* cgenfunit outa

denlru

reunião dentrc dc citrrn dbs a ptirú üta ca q*c &Yetb sr naliú" Cas

e
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trildrxlo qw)mm. pot tfês ftmifus a(n§ecatixrs. o pnes*lenle h
.t Dlentcs nce s§fu s um a üárirm rwriro.
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§ 2" - ana nos nuniões ordinárias como ttos extmonlinários, em aaso de empale, o

presidente do conselho exercerú o wto de desempale.

X Y . I» RTiGUI-âMENTV ELETTORAL

Art. 43 As eleições Nm os ôrgfus tlirctiws fu associqllo, rcalizar'seão
quadrienalmente, Fm eleger o pnsidente e viee-ptzsidente, eleitos pela assembléia geral

àdf*;a, pdento sercm rccl,,i,os, sendo os dcmis anTos eleins pr indica@o dos

membros.

§ I" - Ás eleiç&s seúo rcalizaús por escnttbtio secreb. No coso de somenÚe uma chapa

irnrorn, *-pleito, a nrcsrm pdenit ser cleila por aclatmçikt. § 2' - As eleições deverão

oco rre r no per!ú & 90 a N db antes & bn b Éraim b tofu A bs dirtgenles em

exercbio.

Art. 44 - Sdo inclegiveis pm a dirctoio, paru o conselb delibemtw e porvt o conselho

fiscal, os ndoassoiida.ç, os associrilos ,nenones de dezoito anos; os associdos em débito
'pm 

com a entiMc: os assüit hs cus sçrns de tsm defil*& e os arulftbeb§

Árt. 45 - Os cargos da difttorb, do conselho delibemlivo e do conselho fiscal serão

exercidos sen direiO a qulqwr nnnmrqfu ou rcssrcimento de qualquer espácie sendo

conside rúos cono scnirps de tili& Pü fu-

Árt. 46 - O diwito de wO fu assocido pessu fxba sem pessoal e individual, não

parr4o ser exercilo pr ,utdorcs, e di associado pessm iurilica será exercido por
'seu 

reprc snbnb legat Mnane credcrcbb pa cs* fi;'

§ Ir - o assíÉiadío quc tiver dircia pm caúiú-ta-sc-, Nená apnesenlot.chow pam
'ngxt- * ,rrnui;o fu entllde oté qui,,Ee dias após a diwlgoçfu do edinl de

conwcaçíb hs eleiçbs-

§ 2'- Só yilerfu conaoúer oo Plein as cllops devklamenc ngislms em tempo hábil'

§s,.Podetfusertzgisttúsu@spaosangosdcpresdentedevke.prcsfulente
dadireroria;PmoscargosdcscctentioeEw.'ei'oeFaaocotscllpdelibemtivoe
pt;';;;;rih, fisrxll fir indiaçdo, setdo veMo o ,vgist,,o dc nome s pam cargos

isoldos.

§ 4'- É í@ttldo u ondibo Çe cnabcp tn ciry' ntimr o ltlgistu dcb até o db

anlerior ao Previslo Pno a w,qb'

A apuroçfu &wm ser irticirfu logo opós o térrlri,rto fu wação' sendo execubda-iriíirnhn, 
desigdat ib f,o&"* & wq Pn'cese'ú-§e em sessãos J'-

pelos
pública.

o
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! 6'- Ás cérhrbs vwlos m plein p«terão ser tmmtscribs,
mtne wmfus ot Ja toc opiús.

§ 70 - Os recu'1ros contm os tmbalhos do pleito só pderão ser inter?oslos antes do

encefiamenlo da assembléb geml, (tuaplo o prcsklente fu mesa designará comissdo

especbl conpsb de três nnnúms pm qncir$o h trczno, o qwl provitb tmporam
tu conwmçilo de tpw aswnbéb geral exfrwrdtnúuia.

§ 8'- Encenú o eleiso e apurdo o resultdo ú vonção, sem recuruoE §etão o§ eleilos
pruclamdos pela tusa, narcando-se o db fu posse, que devetú ocorrer no dia do
témino do ttuttfuo fus dirigenEs em erercicb.

§ 90- São proibidos a pmpganda e o tmbalho de "boco4eqrna" no dia chs eleições.

Afl. 47 - Hawnú enpk ansllcw-*4 chita a @ ru qul o wtdihto o cargo dc
presidenle selz assocido de únissão tmis ottiga e, se pel;,istb o enpc, o nrds ifuso.

Árt- 46 - Casns omissos e os qtestões de onlem seúo rcsolvklos pelo prcsidentc da mesa,
ouvido os demais membrus.

XY. DOPATRIMÔNIO

Árt. 49 - O patrinônio social th assrcioçfu serú constituído de bens imóveis, móveis,
numerurios, titulos e dernis diruitos.

Árí. 50 * Os bens iay'tlis, firrrlnte @rfu ser aliatús, pemutús, hiptecdos ou
orc rúos, p r de libe ru{.fu ú assetúléb geml

Árt. 5l - Ás rcafus fu assciaçfu setão consriturhs de: a) Contibuições obrigabrias dos
associados, das guais &z pr cento serão rccolhitbs atrualmenk à lesourarb do
assub@; b) Jutos súrc afrlices, qü@s fimxeirw e @siÍoc rcmnprdos;
c)Taxas e renuttroções sobn senips pnsús; d) Duções, legús, subtunções,
produtos de rtstiwis ou outru,s qoisguer rcn&s socbis; e) F'mos de locação de inpveis,
teleJorcs, espço publicitário e outtos bens.

Art !2 - As rerdas e su,",ntvits obtlbs seúo qlicús, bia e exclasironr,nã pam
ateder os objeriws ú assuiqito.

Ár1. 53 - os saldos de caixq apurudos no fim de da exercbio @eúo ser aplicados m
aquisiçdo de finlos da diviú público ou bens imóveis, sendo vedda a aplicação em
op rqõe s consideús de riso.

Án. 54 - Não úo lnrmiti&s distibuições de quaisquer prcelos de lntrimônio, a tiulo de
lucrcs, prticip@ no rc*ldo ou qalquerourro tiulo, a dirigenres ou associados.

,yyt - DAs Dr§postÇÕily GERÁIS E rWArS
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Árl. 57 - Á assocfuryfu deiroô de sisfir se o nÚtem de Í€us osgocidos vier a ser inrtrior

a doze ou se assim tlelibemr dos os assag;iltdals, senb que m hipntese de dissoluç'ão o

seu patimônio será trutferiú pm outm ent*lde congêrcrc ou beneficente'

Árí. 58 - Esre esrrlarlo P&ni, sernfwú ot abeú, dcde çe a su aualizqão seia-;;;tÁrü 
, qrowfu'pb assmúíéu griml e,IÍ'ú,rdi'úria ngtbn*nk comocada plo

prcsidenle fu dircaria.

Árl. 59 - Á osl«lcrlç,õo prumvem asrrls*nb a corre@ do Db lntenwbml dos
')lÁr*x, 

ia q*m *'oitrl,*, db onsagú a -tu Fnnr,isco & Ássis", @meiro
-iÍ,Ú 

iniir*x e'fu ecologio, i,,'** a lx,n,í,ro & PruteSo ns Aninnis'.de.04 a 10 de

outubto, com urm pU*d aim íwnicrp@ da conuniMe em geml e de entiddes

pinr*, de otinsis, c,on o obpfu &'aolisr *r túolln pztérin' orienbr sua

annçtto e PmPor Pojcb s Jat*ol

Án. 6A - A associaçito &tú úbr utm boúeim e S emble"n' sendo vedado o uso

dos Símbolos Naciomis.

Án,6t.ocrcgimenbdefisaise&bgúllwtútkxsemleinÚnicaeexchsivgmente' 
iir-^ *iu$r, mediao iq"eri*"n"A pzsikntc & dinnrb b assoritçtu'

Art.62*Oscossomisqs'Pslee§b'ttb'crtlotzsolviúspeladiretorbouYindoo
co n se lho de I ibe rativo.

ú
D

Att. 55 -- §orisr o pnsilknt ú dinorb é lt,sputwYcl pebs
concesúes connalbq ossyniy'o.s e leiOs
assocbdos ttão rcspndern, ,Pm ,rvstm
entiMe.

en frG h ansxin@,
subsidbrbmenc, pelos da

,lrt. 19 - Fíq inçtttuído orüo ú Coma de Pabôul/IiP pr tloltu prtuilegÜ'do qw oatnl

po§§4 ser, pru dirinir oritn&s b Pte§€n e Eslotb b'
r TAEELNO NE
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